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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº       /2025
Indica medidas para agilizar o acesso ao acompanhamento especializado no Centro do Autismo destinado às pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA).
O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, este vereador foi procurado por mães e responsáveis relatando a longa espera para que crianças e adolescentes com Transtorno do Espectro Autista recebam atendimento no Centro do Autismo do município.

Considerando que, segundo relato recebido, há casos em que a criança aguarda há mais de um ano para ser chamada, sem que, até o momento, tenha iniciado o acompanhamento necessário. Tal situação causa grande angústia às famílias e compromete o desenvolvimento, a autonomia e a qualidade de vida das pessoas com TEA.

Considerando que, é amplamente reconhecido que a intervenção precoce e contínua é fundamental para o progresso das pessoas com Transtorno do Espectro Autista, contribuindo diretamente para sua inclusão social, educacional e emocional.

Considerando que, a demora excessiva no atendimento demonstra a necessidade de reavaliação da estrutura, da demanda existente e da capacidade de atendimento do Centro, bem como da ampliação da equipe multiprofissional, se necessário.

Considerando que, tais providências são essenciais para garantir o direito à saúde, ao desenvolvimento e à dignidade das pessoas com TEA. Dessa forma, solicitamos providências urgentes por parte do Poder Executivo.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes, que sejam adotadas medidas para agilizar o acesso ao acompanhamento especializado no Centro do Autismo destinado às pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA). Diante disso, faz-se necessária a adoção de medidas como:

· Revisão da fila de espera e dos critérios de encaminhamento;

· Ampliação do número de profissionais especializados;

· Aumento da oferta de vagas e horários de atendimento;

· Maior transparência quanto aos prazos de atendimento.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 09 de fevereiro de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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